
 

MANIFESTAÇÃO E SOLICITAÇÃO AO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ART. 22 DA 

LEI 11.101/05 

 

Autos nº 1007569-26.2023.8.11.0041– 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ 

– ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL: CARLOS GOMES BEZERRA e APARECIDA MARIA 

BORGES BEZERRA. 

 

 

Ao Administrador Judicial: CASE ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita não CNPJ sob o n.° 27.930.290/0001-29, com endereço 

sito à Avenida Dr. Hélio Ribeiro, n.° 525, Edifício Helbor Dual Business, Salas 209-

214, Bairro Alvorada, CEP: 78048-250, Cuiabá (MT), telefone: (65) 3358- 4126, e-

mail: bruno@oliveiracastro.adv.br e bruno@caseadmjudicial.com.br, que 

deverá ser intimada, na pessoa de seu representante legal, Bruno Oliveira 

Castro, casado, advogado, inscrito na OAB/MT 9.237, CPF: 908503861-87. 

 

PEDRO LUIZ ARAÚJO FILHO, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, 

portador do RG nº 873400 SSP/MT e inscrito no CPF nº 570.227.551-91, com sede 

na Rua Antônio Anibal de Motta, nº 448, Bairro Duque de Caxias, Cuiabá/MT, 

por seu advogado MURILO CASTRO DE MELO, brasileiro, casado, advogado 

devidamente inscrito na OAB/MT nº 11.449, CPF nº 893.322.021-68, com 

escritório profissional situado Av. Hélio Ribeiro, 525 – Ed. Helbor Dual Business, 

Salas 810 – Alvorada, Cuiabá-MT, CEP: 78.048-250, endereço eletrônico: 

murilo@murilocastro.com, vem, por meio da presente, apresentar: 

 

MANIFESTAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES E PROVIDÊNCIAS AO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 



 

em razão de haver sérios indícios de ocultação de bens e/ou de 

receita obtida com venda de cotas sociais referentes à SÃO CARLOS 

AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ nº 05.587.877/0001-44, com sede na Fazenda Três 

Morros, em Paranatinga-MT, conforme veremos pelas razões que passa a 

expor: 

 

1- DA CONSTITUIÇÃO E EVOLUÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO DA SÃO 

CARLOS AGROPECUÁRIA LTDA 

 

Ilustre Administrador Judicial, conforme se dessume pela farta 

documentação que instrui a presente manifestação, a São Carlos 

Agropecuária foi constituiída aos 21/03/2003, tendo como sócios fundadores 

o aqui recuperando CARLOS GOMES BEZERRA e KARINA BORGES BEZERRA DA 

COSTA, senão vejamos: 

 



 

 

 

A pessoa jurídica em pauta é proprietária da FAZENDA TRÊS MORROS, 

propriedade rural que conta com 15.199,28 (quinze mil, cento e noventa e 

nove) hectares de terras, área objeto das matrículas nº 11.760, 11.761, 11.762, 

11.763 e 11.764, todas do CRI de Paranatinga e intituladas Fazenda Três Morros. 

 

Ocorre que na 6 ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL, datada de 09/04/2014, 

o recuperando CARLOS GOMES BEZERRA, que até então era proprietário de 

99% DAS COTAS SOCIAIS, se retirou da sociedade, de forma que o quadro 

social passou a contar com 2 SÓCIOS PROPRIETÁRIOS DA EMPRESA GINCO 

URBANISMO, CNPJ 05.808.790/0001-50, passando à seguinte configuração: 

 

 Capital social: 

1. Julio Cesar de Almeida Braz – 49,5% (R$ 592.450,00) – alteração 

2. Osvaldo Tetsuo Tamura – 49,5% (R$ 592.450,00) – alteração 

3. José Luiz Gomes Bezerra – 1% (R$ 11.969,00) 

 

Vejamos abaixo o quadro social atual da empresa GINCO 

URBANISMO, onde constam os nomes de OSVALDO TETSUO TAMURA e JULIO 

CESAR DE ALMEIDA BRAZ: 

 



 

 

 

Com efeito, Nobre Administrador Judicial, a venda dos 99% de cotas 

sociais de uma sociedade que possuía entre seu patrimônio uma propriedade 

de 15.199,28 (quinze mil, cento e noventa e nove) hectares de terras, 

estranhamente, não foi mencionada no histórico do produtor rural constante 

da petição inicial, nem ao menos com uma breve ocorrência. 

 

Assim, de se notar que a experiência do recuperando CARLOS 

GOMES BEZERRA como proprietário, por 11 (onze) anos de uma GIGANTESCA 

empresa sequer foi mencionada como passagem de seu histórico como 

PECUARISTA e empresário do ramo de agronegócio. 

 

Também não há menção, Douto Administrador Judicial, no que 

tange ao aporte de CAPITAL gerado a partir da venda dos 99% (noventa e 

nove por cento) de suas cotas sociais, o que, levando-se em consideração o 

tamanho da propriedade rural pertencente à São Carlos Agropecuária, 

presume-se que tenha sido OPERAÇÃO FINANCEIRA DE VALOR ELEVADÍSSIMO. 

 

Destaque-se que, muito embora a transferência de cotas sociais 

tenha ocorrido em 2014, o que gera a obrigação de declaração do imposto 

de renda do exercício 2015/2014, não houve a juntada aos autos da 



 

recuperação judicial quanto às declarações atinentes a esta operação, 

tampouco a menção de sua existência no histórico do produtor rural, que é 

tema indispensável na exordial da ação de recuperação judicial. 

 

2- DA OPERAÇÃO FINANCEIRA REGISTRADA À MARGEM DA 

MATRÍCULA DA FAZENDA TRÊS MORROS (SÃO CARLOS 

AGROPECUÁRIA LTDA) – EM DATA CONTEMPORÂNEA À ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL 

 

Ilustre Administrador Judicial, como é cediço, uma operação 

comercial estrondosa como a aqui tratada não poderia de deixar rastros 

documentais de seu modus operandi. 

 

Nesse sentido, verifica-se no registro R.06/11.764 do CRI de 

Paranatinga que, aos 22/04/2014, isto é, poucos dias após a “retirada” do 

então sócio e aqui recuperando CARLOS GOMES BEZERRA, a GINCO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS levantou o capital de R$ 10.188.211,72 (dez 

milhões, cento e oitenta e oito mil, duzentos e onze reais e setenta e dois 

centavos) junto ao BANCO DAYCOVAL S/A, em operação que teve a SÃO 

CARLOS AGROPECUÁRIA LTDA como avalista. 

 

Mais a mais, nota-se que, teoricamente, os sócios proprietários da 

GINCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS adquiriram a SÃO CARLOS 

AGROPECUÁRIA LTDA junto ao recuperando CARLOS GOMES BEZERRA e 

pagaram (parcial ou totalmente) com o empréstimo levantado junto ao 

BANCO DAYCOVAL. 

 

Vejamos, portanto, trecho da negociação averbada à margem da 

matrícula nº 11.764 do CRI de Paranatinga: 



 

 

 

3- OUTRA OPERAÇÃO FINANCEIRA REGISTRADA À MARGEM DA 

MATRÍCULA DA FAZENDA TRÊS MORROS (SÃO CARLOS 

AGROPECUÁRIA LTDA)  

 

Insigne Administrador Judicial, ao aprofundarmos no estudo das 

averbações constantes em todas as matrículas que compõem a Fazenda Três 

Morros, de propriedade de São Carlos Agropecuária Ltda, cada vez mais as 

suspeitas se aprofundam. 

 

Como informamos e comprovamos acima, os sócios proprietários da 

GINCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS são os mesmos que adquiriram a 



 

cota parte do recuperando CARLOS GOMES BEZERRA (99%) da São Carlos 

Agropecuária. 

 

Entretanto e estranhamente, no R.03/11.763, da matrícula 11.763 do 

CRI de Paranatinga (anexo), consta uma operação financeira de R$ 

15.487.029,49 (quinze milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, vinte e nove 

reais e quarenta e nove centavos), onde GINCO URBANISMO LTDA consta 

como credora da São Carlos Agropecuária Ltda, que ofertou em garantia o 

imóvel objeto da matrícula supracitada. 

 

Causa perplexidade a operação acima, pois teoricamente a 

GINCO URBANISMO e a São Carlos Agropecuária Ltda possuem os mesmos 

sócios de fato e de direito. Vejamos trecho da operação: 

 

 

 



 

4- DA PROVA DE TRANSFERÊNCIA SIMULADA/FICTÍCIA DE COTAS 

SOCIAIS 

 

Importante trazer à baila, Dr. Administrador Judicial, que em 

consulta aos autos PJe nº 0007105-73.2010.8.11.0041, onde figura como 

exequente PROMONTORIA AMSTERDAM AQUISIÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS 

E PARTICIPAÇÕES LTDA e como executados SÃO CARLOS AGROPECUÁRIA 

LTDA-ME e os recuperandos CARLOS GOMES BEZERRA e APARECIDA MARIA 

BORGES BEZERRA, houve composição amigável entre as partes, datada de 

30/09/2021, ou seja, mais de 07 (sete) anos após a “retirada” do sócio CARLOS 

GOMES BEZERRA da São Carlos Agropecuária. 

 

Entretanto, observa-se do teor do acordo – id nº 67447834 - (abaixo 

colacionado) que o recuperando CARLOS GOMES BEZERRA literalmente 

assinou representando a si próprio e a SÃO CARLOS AGROPECUÁRIA: 

 

  



 

Imperioso firmar que é de clareza solar a similaridade entre as 

assinaturas. 

 

Tal constatação de fato e de direito tem o condão de ilustrar a esta 

Administração Judicial que existem apenas duas possibilidades de conclusão 

neste caso: 

 

1- Houve operação de compra e venda de 99% das cotas sociais 

do recuperando CARLOS GOMES BEZERRA quanto à pessoa 

jurídica São Carlos Agropecuária Ltda cujo valor não foi 

declarado pelo recuperando em sua contabilidade; 

 

2- Houve SIMULAÇÃO de compra e venda das cotas sociais 

pertencentes ao recuperando CARLOS GOMES BEZERRA quanto 

à São Carlos Agropecuária Ltda, uma vez que CARLOS GOMES 

BEZERRA representa a empresa até os dias atuais, cuja nulidade 

de pleno direito da operação de compra e venda de cotas 

sociais é imprescritível, prescindindo de ação própria para sua 

declaração, conforme entendimento do STJ1: 

 
“Ao julgar o REsp 1.582.388, a Primeira Turma entendeu que a discussão 

acerca da simulação do negócio jurídico prescinde de ação própria e 

pode ocorrer, inclusive, na fase de execução. 

 

Na origem do caso analisado pelo colegiado, a Fazenda Nacional, no 

curso de uma execução fiscal, sustentou a simulação em negócio no 

qual um contribuinte, supostamente, teria transferido bens a seus netos 

com o intuito de impedir a satisfação do crédito tributário. 

 

                                                           
1 https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15052022-Simulacao-do-negocio-
juridico-a-evolucao-do-tema-na-jurisprudencia-do-STJ.aspx 



 

O juiz, mesmo reconhecendo má-fé e ilicitude na transmissão dos bens, 

indicou que tal questão não poderia ser dirimida na execução, 

devendo ser proposta ação própria. A decisão foi mantida pelo 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5). 

 

Relator do recurso no STJ, o ministro Napoleão Nunes Maia Filho 

(aposentado) lembrou que a simulação, com o CC/2002, passou a ser 

considerada causa de nulidade do negócio jurídico e que, segundo a 

jurisprudência do STJ, a nulidade absoluta é insanável, de forma que 

poderá ser declarada de ofício. 

 

"Logo, se o juiz deve conhecer de ofício a nulidade absoluta, sendo a 

simulação causa de nulidade do negócio jurídico, sua alegação 

prescinde de ação própria" afirmou o relator. 

 

Outro importante aspecto sobre o negócio jurídico simulado, a partir 

da vigência do CC/2002, é que ele não se submete aos institutos da 

prescrição ou da decadência. 

 

Ao analisar o AgInt no REsp 1.388.527, de relatoria do ministro Villas Bôas 

Cueva, a Terceira Turma confirmou a tese de que a simulação é 

insuscetível de prescrição ou de decadência, por ser causa de 

nulidade absoluta do negócio jurídico, nos termos dos artigos 167 e 169 

do código. 

 

Esse também foi o entendimento dos ministros Raul Araújo (AgInt no 

AREsp 1.557.349), Marco Aurélio Bellizze (AgInt no REsp 1.783.796), 

Antonio Carlos Ferreira (EDcl no AgRg no Ag 1.268.297) e Paulo de Tarso 

Sanseverino (AgInt no REsp 1.577.931).” 

 

 

 

 

 



 

5- DOS DISPOSITIVOS DA LEI 11.101/05 APLICÁVEIS À ESPÉCIE 

 

Nobre Administrador Judicial, conforme reza o art. 22 da Lei 

11.101/05, ao Administrador Judicial compete fornecer, com presteza, todas 

informações pedidas pelos credores interessados, ex vi do inciso I, alínea “b” 

do supracitado dispositivo legal. 

 

Não menos importante é o teor das alíneas “c” e “d”, senão vejamos 

o texto legal: 

 

“Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do 

Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe impõe: 

 

I – na recuperação judicial e na falência: 

 

a) enviar correspondência aos credores constantes na relação de que trata 

o inciso III do caput do art. 51, o inciso III do caput do art. 99 ou o inciso II do 

caput do art. 105 desta Lei, comunicando a data do pedido de 

recuperação judicial ou da decretação da falência, a natureza, o valor e 

a classificação dada ao crédito; 

 

b) fornecer, com presteza, todas as informações pedidas pelos credores 

interessados; 

 

c) dar extratos dos livros do devedor, que merecerão fé de ofício, a fim de 

servirem de fundamento nas habilitações e impugnações de créditos; 

 

d) exigir dos credores, do devedor ou seus administradores quaisquer 

informações;” 

 

Importante trazer à baila, também, que, em sintonia com os fatos 

narrados na presente manifestação, temos que, caso confirmados, amoldam-

se perfeitamente aos fatos típicos previstos nos artigos 171 e 173 da Lei 

11.101/05: 

 

Indução a erro 

 

Art. 171. Sonegar ou omitir informações ou prestar informações falsas no 

processo de falência, de recuperação judicial ou de recuperação 

extrajudicial, com o fim de induzir a erro o juiz, o Ministério Público, os 



 

credores, a assembléia-geral de credores, o Comitê ou o administrador 

judicial: 

 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 

Desvio, ocultação ou apropriação de bens 

Art. 173. Apropriar-se, desviar ou ocultar bens pertencentes ao devedor 

sob recuperação judicial ou à massa falida, inclusive por meio da 

aquisição por interposta pessoa: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 

Nesse sentido, o fato de ocultar bens ou de omitir/sonegar 

informações no processo de recuperação judicial constitui crime, cujos 

indícios de sua perpetração devem ser apurados pelo Administrador Judicial. 

 

Findo, sendo necessária a solicitação de informações para tal mister, 

deve se valer o Administrador Judicial dos dizeres do art. 21 e seguintes, a fim 

de cumprir com exatidão seu ônus de longa manus do juízo. 

 

DOS REQUERIMENTOS 

 

Diante de todo o exposto, é a presente para requerer, forte nos 

artigos 22, 171 e 173 da Lei 11.101/05: 

 

a) que este Administrador Judicial se digne a receber e responder 

formalmente a presente manifestação e solicitação de 

documentação e providências, no sentido de que esclareça: 

 

1- onde e por qual valor o recuperando CARLOS GOMES BEZERRA 

declarou a renda oriunda da operação de compra e venda de 

99% das cotas sociais que detinha, da São Carlos Agropecuária 

Ltda, CNPJ nº 05.587.877/0001-44, haja vista que a pessoa jurídica 



 

supracitada é proprietária de 15.199,28 (quinze mil, cento e 

noventa e nove) hectares de terras, área objeto das matrículas nº 

11.760, 11.761, 11.762, 11.763 e 11.764, todas do CRI de 

Paranatinga e intituladas Fazenda Três Morros; 

 

2- por qual razão o recuperando CARLOS GOMES BEZERRA assinou o 

termo de acordo firmado nos autos nº 0007105-73.2010.8.11.0041, 

onde assinou representando São Carlos Agropecuária Ltda, CNPJ 

nº 05.587.877/0001-44, transparecendo que a operação de 

compra e venda de cotas foi SIMULADA e nula de pleno direito. 

 

b) que este Administrador Judicial tome ciência da gravidade dos fatos 

e provas aqui juntadas, no sentido de, cumprindo seu ônus de longa 

manus do juízo, proceda com uma atuação proba e firme, haja vista 

que as provas apontam para a ocorrência de simulação e/ou crimes 

falimentares (arts. 171 e 173 da Lei 11.101/05), ante à ocultação de 

patrimônio; e 

 

c) que sejam apresentadas a este credor solicitante a documentação 

contábil referente às declarações de imposto de renda referente aos 

anos/exercício de 2014/2015 e 2015/2016, a fim de que seja apurado 

a forma de declaração da venda dos 99% de cotas sociais da São 

Carlos Agropecuária Ltda, CNPJ nº 05.587.877/0001-44, até então 

(2014) pertencentes ao recuperando CARLOS GOMES BEZERRA. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento  

 

Cuiabá/MT, aos 07 de junho de 2023. 
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